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PORTARIA Nº3532/2016 
 

  
  

DISPENSA SERVIDOR DA FUNÇÃO DE 
MOTORISTA DE ESCOLARES.  

 
 
 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, DISPENSA o Senhor 

LEGÁRIO KILPP, matrícula n.º 080, da  função de Motorista de Escolares, 

junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 30 de dezembro 
de 2016. 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 30 DE 
DEZEMBRO DE 2016. 

 
 
 
 
 
 
                                                                     ROMEO EMILIO BAUER 

                            Prefeito Municipal 
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BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


